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4. Detalhamento dos assuntos a serem tratados: 
  

ITEM DE PAUTA 
3.1 Definir diretrizes para edital de premiação de boas práticas na Arquitetura e Urbanismo no 
campo da política urbana e ambiental e enviar para a aprovação do Conselho Diretor do 
CAU/MG.  

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 
Considerando as recomendações da Deliberação do Conselho Diretor do CAU/MG - DCD-CAU/MG 
Nº 0144.3.3 /2021, a CPUA deliberou: 
 

Dar ciência à Presidência do CAU/MG, da minuta do edital de premiação de boas práticas na 

Arquitetura e Urbanismo no campo da política urbana e ambiental do CAU/MG e seus anexos, que 

resolveu em: 

a) Definir o cronograma de execução do edital de premiação de boas práticas na 

Arquitetura e Urbanismo no campo da política urbana e ambiental, com destaque para 

a realização simultânea das Etapas de Habilitação e Seleção de Propostas, a fim de 

SÚMULA DA 63ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL  
1. LOCAL E DATA: 
DATA: 03/05/2021 
LOCAL: Ambiente virtual - teleconferência 
HORÁRIO: 9:30h as 15:30h 
2. PARTICIPAÇÃO: 
PRESIDIDA POR  Sergio Myssior – Coordenador da CPUA-CAU/MG 
TIPO DE REUNIÃO Ordinária 
ASSESSORIA  Bethânia Ferreira da Silva 
 Carlos Eduardo Rodrigues Duarte Coordenador Adjunto da CPUA-CAU/MG 
 Claudia Alkmim Guimarães Teixeira Membro Suplente da CPUA-CAU/MG 
 Mariana Fernandes Teixeira Membro Titular da CPUA-CAU/MG 
PARTICIPANTES Maria Carolina Nassif de Paula Membro Titular da CPUA-CAU/MG 

 Ramon Dupláa Soares Pinheiro de Araújo 
Moreira 

Convidado - Membro Suplente da CPUA-CAU/MG 

3. PAUTA:  
Verificação do quórum: Registra-se a presença de todos os convocados para esta reunião. A Conselheira Mariana 
Fernandes Teixeira participou somente do turno matutino e a Conselheira Maria Carolina Nassif de Paula participou 
somente do turno vespertino.  
Discussão e aprovação de Súmula: Aprovação da Súmula da reunião n°63 de 03/05/2021 
Comunicados:    
Ordem do Dia: 
3.1 Definir diretrizes para edital de premiação de boas práticas na Arquitetura e Urbanismo no campo da política urbana e 
ambiental e enviar para a aprovação do Conselho Diretor do CAU/MG. 
 
3.2. Definir diretrizes para edital de convênios com instituições para qualificar e capacitar os profissionais Arquitetos e 
Urbanistas para trabalhar com regularização fundiária. 
 
3.3. Definir diretrizes para edital de seleção para desenvolvimento de conteúdo pedagógico para ensino fundamental e 
médio sobre política urbana e ambiental que seja de uso livre e enviar para a aprovação do Conselho Diretor do CAU/MG. 
 
3.4 Elaboração do Plano de Ação 2021-2023 conforme solicitado pela GEPLAN-CAU/MG. 
  
Outros assuntos:  
Encerramento: A reunião foi encerrada às 15:30h. 
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reduzir a única etapa recursal e de apresentação de contrarrazões; 

b) Definir que o envio das ações deverá ser acompanhado pelo plano de trabalho que foi 

realizado e que o seu recebimento mais a documentação se dará exclusivamente por 

meio eletrônico; 

c) Definir o valor de premiação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 10.000,00 

por eixo temático. Primeiro lugar: R$ 5.000,00. Segundo lugar: R$ 3.000,00. Terceiro 

lugar: R$ 2.000,00. Quarto lugar: Menção honrosa.  

d) Solicitar que além da premiação sejam realizadas ações de divulgação (televisão, 

jornais, hotsite, rádio) e criação de um banco de dados ou caderno de boas práticas 

para que os projetos premiados sejam divulgados;  
e) Solicitar que seja feito um plano de comunicação com estratégias, ações, veículos e 

indicadores para que a premiação alcance os objetivos e amplie a participação do 
CAU/MG em toda a sociedade.  

 

ITEM DE PAUTA 
3.2. Definir diretrizes para edital de convênios com instituições para qualificar e capacitar os 
profissionais Arquitetos e Urbanistas para trabalhar com regularização fundiária. 
 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

A CPUA deliberou: 
 
Dar ciência à Presidência do CAU/MG das diretrizes para edital para estabelecer convênios com 

instituições para qualificar e capacitar os profissionais Arquitetos e Urbanistas para trabalhar com 

regularização fundiária: 

f) Definir o cronograma de execução do edital para estabelecer convênios com 

instituições para qualificar e capacitar os profissionais Arquitetos e Urbanistas para 

trabalhar com regularização fundiária; 

g) Para habilitação, o curso deverá ser oferecido por instituições que já tenham 

experiência em capacitações específicas para regularização fundiária, sendo pré-

requisito para qualificação a demonstração de experiência comprovada em cursos 

voltados à regularização fundiária. É necessário que a entidade possua regularidade 

jurídica e fiscal. O curso deverá ter coordenação ou participação de arquiteto e 

urbanista no corpo docente, emitir certificado e promover ações afirmativas no 

princípio de igualdade com definição de cotas para participação de minorias.  

h) O curso oferecido deverá iniciar no ano de 2021, possuir uma abordagem prática para 

a prestação de serviços pelo arquiteto e urbanista, podendo ser remoto, presencial ou 

híbrido (considerando as condições sanitárias da região onde o curso ocorrer), deverá 

oferecer material suplementar para aprofundamento da matéria; 

i) O credenciamento dos cursos não acarretará ônus para o CAU/MG e deverá ser 

acompanhado pelo custo da capacitação a ser pago pelo arquiteto e urbanista 

interessado, o número mínimo de inscrições para abertura de nova turma, e informar 

se existirão descontos progressivos considerando o número de alunos; 

j) A responsabilidade pela qualidade do curso é única e exclusiva da instituição, que será 

o fornecedor do curso. O CAU/MG será responsável apenas pelo credenciamento e 

divulgação, estando, assim, isento de responsabilidade fiscal e jurídica relacionadas 

diretamente com o curso.  

k) Definir que o envio das propostas deverá ser acompanhado pelo plano de trabalho a 
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ser realizado e que o seu recebimento mais a documentação se dará exclusivamente 

por meio eletrônico;  

 

ITEM DE PAUTA 
3.3. Definir diretrizes para edital de seleção para desenvolvimento de conteúdo pedagógico para 
ensino fundamental e médio sobre política urbana e ambiental que seja de uso livre e enviar para 
a aprovação do Conselho Diretor do CAU/MG. 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 
A CPUA deliberou: 

 

Dar ciência à Presidência do CAU/MG das diretrizes para edital para seleção de entidades, empresas 

e instituições para desenvolvimento de conteúdo pedagógico para ensino fundamental e médio 

sobre política urbana e ambiental, sendo o produto de de uso livre pelo CAU/MG ou outros 

CAU/UF, desde que citada a autoria e a fonte, podendo o mesmo ser cedido sem ônus para 

instituições de ensino, desde que mantidos os objetivos desta proposta: 

l) Processo de seleção e contratação na modalidade técnica e preço para a entidade, 

empresa ou instituição que será responsável pelo desenvolvimento do conteúdo 

pedagógico; 

m) A modalidade técnica e preço deverá ser orientada pelo peso de 70% na técnica e 30% 

no preço; 

n) O valor máximo do orçamento será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

o) No critério de avaliação técnica serão adotadas as seguintes referências: 

a. Experiência comprovada da entidade no desenvolvimento de material 

pedagógico para ensino fundamental e médio; 

b. Experiência comprovada de pelo menos um profissional responsável pelo 

desenvolvimento do material na área relacionada com a temática do 

conteúdo pedagógico, ou seja, política urbana e ambiental; 

c. Plano de trabalho que conste o formato do material, o número de páginas, a 

divisão de capítulos, as estratégias pedagógicas de ensino para o conteúdo, 

material de suporte, tecnologia pedagógica, referências bibliográficas e 

avaliação de aprendizagem. 

p) Definir como linhas temáticas para o conteúdo pedagógico:  

Temas: planejamento urbano e ambiental, Estatuto da Cidade, legislação ambiental, 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, nova agenda urbana, as cidades e o 

desenvolvimento sustentável, urbanização brasileira, habitação, saneamento, 

patrimônio, sistemas de transporte e mobilidade urbana, processos participativos na 

gestão urbana e ambiental e paisagem; 

Escalas: habitat (espaço privado); território (espaço público); 

Conceitos transversais: cidadania e diversidade. 

q) As Práticas Pedagógicas deverão considerar: 

• Interdisciplinaridade: cada material proposto irá incluir mais de uma disciplina onde 

pode ser aplicado sozinho ou em conjunto. 

• Baseadas nas habilidades pedidas na BNCC: focados em determinados anos 

escolares, devem responder a habilidades específicas. 

• Flexíveis: devem funcionar ou ter aberturas/sugestões para utilização tanto para 
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uma 

aula ou ser pensado para um semestre envolvendo diferentes disciplinas (aplicação 

por 

projeto), permitindo envolver a comunidade educacional na reflexão, com abertura 

para 

a participação e a transformação do entorno escolar/urbano. 

• Lúdicas: devem trazer a aplicação do conteúdo baseada em ações como oficinas, 

experiências fora da sala de aula, atividades manuais, jogos e atividades lúdicas etc. 

r) Definir o cronograma de execução do edital para seleção de entidades, empresas e 

instituições para desenvolvimento de conteúdo pedagógico para ensino fundamental 

e médio sobre política urbana e ambiental, com destaque para a realização simultânea 

das Etapas de Habilitação e Seleção de Propostas, a fim de reduzir a única etapa 

recursal e de apresentação de contrarrazões; 

s) Definir que o envio das propostas deverá ser acompanhado pelo plano de trabalho a 

ser realizado e que o seu recebimento mais a documentação se dará exclusivamente 

por meio eletrônico; 

ITEM DE PAUTA 3.4. Elaboração do Plano de Ação 2021-2023 conforme solicitado pela GEPLAN-CAU/MG. 
DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

A CPUA elaborou o Plano de Ação 2021-2023 que foi encaminhado para a GEPLAN-CAU/MG através 
da DCPUA 63.3.4/2021. 
 

 
 

 
 

 
Sergio Myssior                                                            ____________________________________                                 
Coordenador da CPUA-CAU/MG                                     
 
Carlos Eduardo Rodrigues Duarte                           ____________________________________ 
Coordenador Adjunto da CPUA-CAU/MG     
 
Claudia Alkmim Guimarães Teixeira                   ____________________________________                                 
Membro Suplente da CPUA-CAU/MG                 
 
Maria Carolina Nassif de Paula                                ____________________________________                                 
Membro Titular da CPUA-CAU/MG                 
                               
Mariana Fernandes Teixeira                                    ____________________________________ 
Membro Titular da CPUA-CAU/MG   
                                       
Bethânia Ferreira da Silva                                        ____________________________________                                 
Assessora da CPUA-CAU/MG                                     

ENCERRAMENTO: 
   
As 15:30h, tendo sido o que havia a ser tratado, os membros da CPUA-CAU/MG encerraram a 63ª Reunião Ordinária da 
Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental do CAU/MG. Para os devidos fins, foi lavrada esta Súmula que vai 
assinada pelos participantes da reunião e pela Assessora Bethânia Ferreira da Silva. 
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